
Procuradoria Geral do Município  
Gabinete do Procurador Geral 

PORTARIA N° 050/2020 

Convoca servidores municipais para 
atuarem na Semana Nacional da 
Conciliação 2020.  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no inciso II, do artigo 26, da Lei 
Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015 e inciso XVI, do art. 12 da Lei 
Complementar nº 313, de 30 de outubro de 2018, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Convocar os servidores relacionados no anexo único desta portaria, a 
atenderem os interessados em participar da Semana Nacional de Conciliação 2020 no 
hall do Paço Municipal e Conciliação Itinerante, instituídos pela Lei Complementar nº 
278, de 21 de julho de 2015 e regulamentado pelo Decreto n° 1.989, de 16 de novembro 
de 2020. 

Art. 2º - O atendimento realizado no hall de convivência do Paço Municipal 
acontecerá entre os dias 30 de novembro a 04 de dezembro de 2020, no período 
compreendido entre as 08h00min às 18h00min, de forma ininterrupta, concedido 01h de 
almoço ao servidor.  

Art. 3º - Será concedido aos servidores do Município convocados, que 
ultrapassarem a jornada legal de trabalho, banco de horas a serem convertidas em 
folgas. 

Art. 4º - Ficam designados como coordenadores da Semana Nacional de 
Conciliação 2020: (i) André Quintino Silva Paiva, matrícula 13088-07; (ii) Camilla 
Matsuura de Lima, matrícula 1311158-01 e (iii) Sávio Hercílio Vieira Torres, matrícula 
1317148-01. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, aos 20 dias do 
mês de novembro de 2020. 

BRENNO KELVYS SOUZA MARQUES 
Procurador-Geral do Município 
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